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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CNPJ: 18.392.548/0001-90

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133/2021

	1 – OBJETIVO


1.1. Este Termo de Referência deverá fazer parte integrante do edital de licitação, tem por objetivo estabelecer o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para elaboração do Edital de Credenciamento, visando à plena consecução do objeto pretendido. 

	2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 


2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o credenciamento de instituição de longa permanência (comunidade terapêutica) especializada, para prestação de serviços de reabilitação/recuperação e reinserção social de pacientes com quadro de dependência química, álcool e/ou transtornos psiquiátricos para tratamento voluntário, involuntário e compulsório em adolescentes, adultos e idosos, do sexo masculino ou feminino, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Chalé/MG.

2.1.1. Descrição, quantidades e preços estimados dos serviços:

	Item
	Quant
	Unid
	Descrição dos Serviços
	Valor Unit. 
	Valor Global 

	01
	36
	Meses
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de internação/acolhimento institucional de longa permanência, voluntária ou involuntária, com ou sem determinação judicial em COMUNIDADE TERAPÊUTICA  para atendimento de pacientes com cuidados COMUNS. Paciente ADULTO DO SEXO FEMININO OU MASCULINO, com quadro de dependência química e/ou transtorno psiquiátrico, objetivando a sua reabilitação e reintegração à família e a sociedade, incluindo estadia, alimentação, higiene e limpeza, administração de medicamentos, oficinas, atendimento médico, psiquiátrico, psicológico e de enfermagem com equipe multidisciplinar, com monitoramento 24h por dia.
	1.568,66
	56.471,76

	02
	36
	Meses
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de internação/acolhimento institucional de longa permanência, voluntária ou involuntária, com ou sem determinação judicial em COMUNIDADE TERAPÊUTICA para atendimento de pacientes com cuidados ESPECIAIS. Paciente ADULTO DO SEXO FEMININO OU MASCULINO, com quadro de dependência química e/ou transtorno psiquiátrico, objetivando a sua reabilitação e reintegração à família e a sociedade, incluindo estadia, alimentação, higiene e limpeza, administração de medicamentos, oficinas, atendimento médico, psiquiátrico, psicológico e de enfermagem com equipe multidisciplinar, com monitoramento 24h por dia.
	2.628,92
	94.641,12

	03
	36
	Meses
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de internação/acolhimento institucional de longa permanência, voluntária ou involuntária, com ou sem determinação judicial em COMUNIDADE TERAPÊUTICA para atendimento de pacientes com cuidados COMUNS, COM benefício BPC - (Benefício de prestação Continuada). Paciente IDOSO DO SEXO FEMININO OU MASCULINO com quadro de dependência química e/ou transtorno psiquiátrico, objetivando a sua reabilitação e reintegração à família e a sociedade, incluindo estadia, alimentação, higiene e limpeza, administração de medicamentos, oficinas, atendimento médico, psiquiátrico, psicológico e de enfermagem com equipe multidisciplinar, com monitoramento 24h por dia.
	 1.633,66
	58.811,76

	04
	36
	Meses
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de internação/acolhimento institucional de longa permanência, voluntária ou involuntária, com ou sem determinação judicial em COMUNIDADE TERAPÊUTICA para atendimento de pacientes com cuidados ESPECIAIS, COM benefício BPC - (Benefício de prestação Continuada). Paciente IDOSO DO SEXO FEMININO OU MASCULINO com quadro de dependência química e/ou transtorno psiquiátrico, objetivando a sua reabilitação e reintegração à família e a sociedade, incluindo estadia, alimentação, higiene e limpeza, administração de medicamentos, oficinas, atendimento médico, psiquiátrico, psicológico e de enfermagem com equipe multidisciplinar, com monitoramento 24h por dia
	2.746,27
	98.865,72

	05
	36
	Meses
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de internação/acolhimento institucional de longa permanência, voluntária ou involuntária, com ou sem determinação judicial em COMUNIDADE TERAPÊUTICA para atendimento de pacientes com cuidados COMUNS. Paciente JOVEM OU ADOLESCENTE (12 a 17) DO SEXO FEMININO OU MASCULINO, com quadro grave de dependência química e/ou transtorno psiquiátrico, objetivando a sua reabilitação e reintegração à família e a sociedade, incluindo estadia, alimentação, higiene e limpeza, administração de medicamentos, oficinas, atendimento médico, psiquiátrico, psicológico e de enfermagem com equipe multidisciplinar, com monitoramento 24h por dia
	3.500,00
	126.000,00

	06
	36
	Meses
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de internação/acolhimento institucional de longa permanência, voluntária ou involuntária, com ou sem determinação judicial em COMUNIDADE TERAPÊUTICA para atendimento de pacientes com cuidados ESPECIAIS. Paciente JOVEM OU ADOLESCENTE (12 a 17) DO SEXO FEMININO OU MASCULINO, com quadro grave de dependência química e/ou transtorno psiquiátrico, objetivando a sua reabilitação e reintegração à família e a sociedade, incluindo estadia, alimentação, higiene e limpeza, administração de medicamentos, oficinas, atendimento médico, psiquiátrico, psicológico e de enfermagem com equipe multidisciplinar, com monitoramento 24h por dia
	 4.560,00
	164.160,00

	VALOR GLOBAL 
	308.790,36


2.2. Entende-se por “paciente com cuidados comuns”  aquele que não tenha nenhuma dificuldade de mobilidade, que  requer apenas assistência básica para suas necessidades de saúde e bem-estar, que pode realizar sozinho seus cuidados básicos de higiene, alimentação e até a administração de medicamentos simples, acompanhamento emocional e suporte para atividades diárias. Geralmente, o cuidado comum é direcionado a pessoas que não apresentam condições de saúde graves ou complexas, mas que ainda assim necessitam de assistência para manter sua saúde e qualidade de vida.
2.3. Entende-se por “paciente com cuidados especiais” aquele que necessidade de acompanhamento especial, assistência mais intensiva e específica devido a condições de saúde físicas, mentais ou cognitivas mais complexas ou graves. Essas necessidades podem exigir a intervenção de profissionais de saúde altamente treinados e especializados, além de cuidadores dedicados e experientes. Pacientes com deficiência física ou incapacidades que limitam a mobilidade, exigindo assistência para atividades diárias, adaptações no ambiente e cuidados especializados, como fisioterapia ou terapia ocupacional. Pacientes com transtornos do espectro autista, esquizofrenia, transtorno bipolar, depressão grave ou transtornos de ansiedade, que podem afetar o funcionamento cognitivo, emocional e comportamental da pessoa, exigindo tratamento psiquiátrico, terapia e suporte contínuo.
	3 – NATUREZA DO OBJETO


3.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujo as especificações são usuais de mercado, não se enquadrando, portanto, como sendo serviços/bens de luxo, conforme dispõe o Decreto n.º 047, de dezembro de dezembro de 2023. 
	4 – FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO


4.1. Trata-se da contratação de comunidade terapêutica especializada no serviço de reabilitação/recuperação e reinserção social de pacientes com transtornos psíquicos, mentais, dependência química ou álcool, para tratamento voluntário, involuntário e compulsório em adolescentes, adultos e terceira idade, do sexo masculino ou feminino.

4.2. O Município de Chalé não dispõe de espaço adequado e especializado no tratamento desses transtornos, sejam psíquicos, mentais ou químicos para ofertar aos pacientes, que garanta a integralidade da assistência aos usuários, sendo competência do município, prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população, conforme preconiza o artigo 6º e art. 30, inciso VII da Constituição da República Federativa do Brasil.

4.3. Todavia, o Município possui o dever de zelar pela qualidade de vida e saúde da população, além de possibilitar tratamento adequado aos dependentes químicos, pacientes com transtornos mentais e psíquicos que não possuem condições de arcar com o custo do tratamento. A comunidade terapêutica é fundamental para manter o paciente até que o mesmo tenha condições de conviver novamente em sociedade. O objetivo do tratamento é ajudar os pacientes e suas famílias na sua reabilitação, além de serem instruídos pelos profissionais para continuidade do tratamento na sociedade. 

4.4. Importante ressaltar que as comunidades terapêuticas oferecem um ambiente seguro e supervisionado, onde os pacientes podem se afastar das influências e tentações que podem levar à recaídas. Isso é especialmente importante durante as fases iniciais da recuperação, quando a vulnerabilidade à tentação é maior.

4.5, Essas entidades contam com uma equipe multidisciplinar de profissionais, como médicos, psicólogos, terapeutas e conselheiros, que oferecem suporte especializado durante todo o processo de recuperação. Eles ajudam os pacientes a entenderem as causas subjacentes do vício, desenvolverem estratégias de enfrentamento saudáveis e aprenderem habilidades para evitar recaídas. Isso pode incluir terapias comportamentais, terapias cognitivo-comportamentais, terapia familiar, terapia de grupo, entre outras abordagens, dependendo das necessidades do paciente.

4.6. Muitos dependentes químicos precisam passar por um processo de desintoxicação para remover as substâncias químicas do corpo. As instituições oferecem suporte e monitoramento durante esse processo, ajudando os pacientes a passarem por essa fase de forma segura e confortável.

4.7. As comunidades terapêuticas proporcionam um ambiente onde os pacientes podem interagir com outros indivíduos que estão passando pelo mesmo processo de recuperação. Isso ajuda a criar redes de apoio essenciais, onde os pacientes podem se apoiar mutuamente, compartilhar experiências e se motivar durante o processo de recuperação.

4.8. Oferecem suporte contínuo mesmo após a conclusão do tratamento inicial. Isso pode incluir programas de acompanhamento, grupos de apoio pós-tratamento e recursos para ajudar os pacientes a manterem sua sobriedade a longo prazo e prevenir recaídas.

4.9. O investimento do município na reabilitação, recuperação e reintegração social de pacientes com transtornos psíquicos, mentais, dependência química ou alcoolismo é crucial para o bem-estar mental e físico dos cidadãos e essencial para uma comunidade saudável. Ao investir em programas de reabilitação e recuperação, o município está contribuindo para a saúde pública e reduzindo o ônus sobre os sistemas de saúde locais, pois indivíduos saudáveis são menos propensos a necessitar de cuidados médicos intensivos.

4.10. Transtornos mentais e dependência química estão freqüentemente associados a comportamentos que podem resultar em criminalidade. Investir em programas que ajudam os indivíduos a superar esses desafios pode reduzir a incidência de crimes relacionados a drogas, violência doméstica e outros delitos, contribuindo para a segurança pública.

4.11. Indivíduos que lutam com transtornos mentais ou dependência química muitas vezes têm dificuldade em manter empregos ou participar produtivamente na sociedade. Ao investir em programas de reabilitação e recuperação, o município está ajudando a capacitar esses indivíduos para se tornarem membros ativos e produtivos da comunidade, o que, por sua vez, pode impulsionar o desenvolvimento econômico local.

4.12. Investimentos em programas de reabilitação e recuperação ajudam a combater o estigma associado aos transtornos mentais e à dependência química, promovendo uma cultura de compreensão, aceitação e apoio. Isso pode criar uma comunidade mais inclusiva e solidária, onde os indivíduos se sintam valorizados e apoiados em sua jornada de recuperação.

4.13. A recuperação bem-sucedida de transtornos mentais e dependência química pode transformar vidas. Ao investir em programas que ajudam os indivíduos a superar esses desafios, o município está contribuindo para melhorar a qualidade de vida de seus residentes e promovendo um ambiente onde todos tenham a oportunidade de prosperar.

4.14. Em resumo, o investimento do município na reabilitação, recuperação e reintegração social de pacientes com transtornos psíquicos, mentais, dependência química ou alcoolismo é fundamental para promover a saúde pública, segurança, desenvolvimento econômico, inclusão social e qualidade de vida na comunidade.

4.15. Diante do exposto, justifica-se o interesse público no credenciamento dessas instituições especializadas, para que a Secretaria Municipal de Saúde tenha condições de atender as demandas que possam surgir durante o ano.
	5 – DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO


5.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

(  ) Sim

(X) Não

5.1.1. Se sim, justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços.

5.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

( ) Sim, será adotado tratamento diferenciado ME/EPP e Equiparadas, para os itens de valor até R$ 80.000,00.

(x) Não será adotado. (ampla concorrência).

5.3. Será adotado o critério de prioridade regional/local a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e alterações e Decreto nº 020/2023:
(x) Sim

(  ) Não

5.3.1. Se sim, estabelecer os limites da Regionalidade:

Em que pese não ser adotado o limite de regionalidade, Os serviços ora contratados deverão ser executados por Comunidade Terapêutica Especializada com instalações sediadas num raio de até 500 km, de distância do Município de Chalé, conforme justificativa entabulada no ETP.
5.4. Será admitida a subcontratação?

(  ) Sim
(x) Não

5.5. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?
(  ) Vistoria obrigatória 

(  ) Vistoria facultativa 

(x ) Não será exigida vistoria.

5.5.1. Se sim, Justificativa: 

5.6. Do agrupamento de itens em lotes

(  ) Sim
(x) Não

5.6.1. Se sim, Justificativa:
	6 – CRITÉRIOS E SELEÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES)


	6.1 – DOS CRITÉRIOS PARA APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS


6.1.1. O(s) interessados no credenciamento deverão encaminhar, exclusivamente, por meio do sistema (plataforma utilizada para realização do credenciamento), os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos documentos. 

6.1.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, que será obtido pelo interessado junto Plataforma a ser utilizada para realização do credenciamento, conforme disposições contidas no Edital. 

6.1.3. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 
6.2. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):

(  ) Sim
(X) Não

6.3. Será exigida carta de solidariedade?

(  ) Sim
(x) Não

Se sim, justificativa:

6.4. Será Exigido Amostras:

( ) Sim
(x) Não

Se sim:

Prazo para apresentação: 
Quantidade de amostras: 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: 

Local de entrega das amostras: 

6.5. Será exigida garantia de proposta?

(  ) Sim
(x) Não

Se sim (informar o percentual de acordo com o art. 58, da Lei nº 14.133/2023)

	7 – DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO


Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
7.1. Habilitação Jurídica

a) Cópia da Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Cópia do CPF – Cadastro de Pessoas Físicas;

c) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Inscrição de Microempreendedor Individual, conforme o caso;
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou, caso não esteja consolidado, apresentar o contrato social acompanhado de todas as alterações contratuais, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos relativos à eleição de seus administradores;
e) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício;
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;
7.1.1. Os documentos de constituição da empresa apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou da consolidação respectiva.

7.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CNDT - certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital ou Municipal] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.3. Qualificação econômico-financeira
a) (Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.4. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão em nome da(s) empresa(s) licitante(s), mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem que a licitante já tenha prestado serviços com características semelhantes ao objeto licitado.

b) Alvará de licença e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da Sede da interessada. 

c) Alvará Sanitário, que comprove que as instalações físicas do estabelecimento da interessada estão em conformidade com a legislação sanitária em vigor. 
7.5. No ato de elaboração do Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de habilitação e constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem neste Termo de Referência, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

	8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


8.1. A contratação deverá dar-se por processo de contratação direta, por meio de Inexigibilidade, na forma de Credenciamento, com critério de seleção paralela e não excludente, sob o regime de execução indireta, aplicando em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, especialmente o art. 74, IV, dentre outras normas regulamentares vigentes.

8.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos  necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

8.3. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 
8.4. Poderão participar do processo de contratação direta as empresas regularmente estabelecidas no País, que seus objetos sociais sejam condizentes com o objeto licitado, estejam credenciadas para o objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas, neste Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, no Edital e seus Anexos.

8.5. Poderão participar do processo de contratação direta as empresas que preencham os pré-requisitos acima, e que, apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto a plataforma a ser utilizada pelo Setor de Licitações.

8.6. Não será permitido no processo de contratação direta a participação de pessoas jurídicas em consórcio.

8.7. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

I - Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

II - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

III - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

IV - Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

8.8. Não será admitida na licitação, a participação de representantes de empresas ou instituições distintas, que credenciarem um único e o mesmo representante. 

8.9. A participação no credenciamento se dará por meio da plataforma pública ou privada, mediante digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido no Edital.

8.10. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

	9 – FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS


9.1. O objeto do presente Termo de Referência será realizado na forma de execução indireta, nos termos consignados na lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.

9.2. Trata-se da contratação de Comunidade Terapêutica Especializada no Serviço de Reabilitação/Recuperação e Reinserção Social de Pacientes com Transtornos Psíquicos, Mentais, Dependência Química ou Álcool, para Tratamento Voluntário, Involuntário e Compulsório em Adolescentes, Adultos e Terceira Idade, do Sexo Masculino ou Feminino conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e em Atendimento a Ordens Judiciais.

9.3. O tratamento será destinado às munícipes de Chalé, de acordo com os critérios estabelecidos em sua avaliação pela Equipe de Saúde Mental da Secretaria de Saúde por período predefinido, renovável, se necessário, após avaliação médica e/ou avaliação da equipe multiprofissional de Saúde Mental. 

9.4. Os serviços ora contratados deverão ser executados por Comunidade Terapêutica Especializada com instalações sediadas num raio de até 500 km, de distância do Município de Chalé.

9.4.1. Mudança de endereço do estabelecimento deverá ser imediatamente comunicada a Secretaria de Saúde, que analisará a conveniência de manter os serviços em outro endereço, podendo, ainda, rever as condições do contrato e, até mesmo, denunciá-lo se entender conveniente. A mudança do(a) Diretor(a) Clínico/Técnico também será comunicada à Secretaria de Saúde, que analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados.

9.5. A localização da Comunidade Terapêutica deverá ser num raio de até 500 Km, visando facilitar o acompanhamento e a fiscalização por parte das Equipes da Secretaria de Saúde e de visitas dos familiares dos internos. 

9.6. A Comunidade Terapêutica contratada obriga-se a cumprir o objeto deste termo, observando as seguintes disposições: 

9.6.1. Apresentar o Projeto Terapêutico Institucional que deverá constar: rotina de funcionamento e tratamento definindo atividades obrigatórias e opcionais, processos a serem utilizados para acompanhamento da evolução dos residentes no pós-alta, alta terapêutica, desistência (alta pedida), desligamento (alta administrativa), evasão, fuga, falecimento, fluxo de referência e contra referência para outros serviços de atenção a outros agravos, definição de critérios e normas para visitas e comunicação com familiares e amigos; 

9.6.2. Prestar, em suas dependências e instalações, por meio de seu corpo técnico, todo o tratamento conforme proposta apresentada; 

9.6.3. Realizar com os pacientes avaliação médica clínica e psiquiátrica, avaliação psicológica e avaliação familiar por Assistente Social e/ou Psicólogo;

9.6.4. Desenvolver juntamente com a Equipe de Saúde o Projeto Terapêutico Singular dos pacientes quando encaminhadas; 

9.6.5. Manter regime de internação por 24 horas ininterruptas durante o período de tratamento; 

9.6.6. Manter equipe multidisciplinar, como Médico Clínico e Psiquiatra, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Assistente Social e equipe de enfermagem, conforme legislação vigente; 

9.6.7. Oferecer atendimento em grupo e individual semanal dos profissionais supracitados; 

9.6.8. Atender aos pacientes no pós crise/surto, oferecendo condições de se manterem fora da tutela da comunidade terapêutica para prosseguimento de tratamento nos CAPS - Centros de Atenção Psicossocial; 

9.6.9. Oferecer tratamento considerando a ocorrência de comorbidades, sejam psiquiátricas ou dos sintomas decorrentes do uso de substâncias psicoativas; 

9.6.10. Fornecer os medicamentos específicos ao tratamento da dependência de substâncias psicoativas;

9.6.11. Realizar, durante a internação, exames complementares que forem necessários; 

9.6.12. Prestar assistência clínica e médica psiquiátrica sempre que necessária; 

9.6.13. Garantir a troca de informações entre os integrantes da clínica e a Equipe de Saúde Mental do município de Chalé/MG; 

9.6.14. Dar atendimento psicoterápico aos pacientes; 

9.6.15. Promover a orientação multiprofissional à família do paciente; 

9.6.16. Sujeitar-se à fiscalização dos serviços realizados pela Secretaria de Saúde e órgãos complementares; 

9.6.17. Comunicar imediatamente à Secretaria de Saúde e à família da paciente e/ou responsável sobre eventuais casos de fuga, evasão ou falecimento; 

9.6.18. Atender as solicitações de relatórios e informações dos pacientes a cargo da Equipe de Saúde Mental do município no prazo máximo de 3 (três) dias úteis; 

9.6.19. Promover, sempre que necessário, a adequada remoção da paciente, quando de intercorrências médicas; 

9.6.20. Fornecer relatório mensal sobre desenvolvimento da paciente durante o período de internação, e/ou conforme solicitação da Equipe de Saúde Mental do município de Chalé/MG; 

9.6.21. Manter cada paciente acolhido no prazo correspondente ao estabelecido pela equipe médica responsável pela paciente, em comum acordo com a Equipe de Saúde Mental, podendo o prazo ser alterado, se necessário, conforme a reversibilidade ou não do quadro que motivou a internação. As alterações nos prazos serão determinadas em conjunto com avaliação médica e/ou da equipe interdisciplinar da clínica referenciada e Equipe de Saúde Mental; 

9.6.22. Submeter-se à fiscalização e acompanhamento realizado pela Equipe de Saúde Mental para averiguar a evolução do tratamento e o cumprimento das obrigações pactuadas; 

9.6.23. Possibilitar o livre acesso da Equipe de Saúde Mental ou de algum de seus integrantes devidamente identificados, a qualquer tempo, às suas instalações físicas, aos prontuários e relatórios referentes aos pacientes por ela indicados; 

9.6.24. Garantir a não participação dos pacientes em atividades laborativas não condizentes com o tratamento como GAP (Grupo de Apoio Psicoterapêutico), cozinha, resgates de outros pacientes, coordenação e manutenção de qualquer tipo (elétrica, alvenaria ou jardinagem) salvo quando for estabelecido em Projeto Terapêutico Singular, discutido e aprovado pela Equipe de Saúde Mental, sendo que esta atividade não deve ultrapassar 2 (duas) horas de atividades diárias; 

9.6.25. Atender aos beneficiários com padrão de eficiência e estrita observância ao Código de Ética de sua respectiva categoria; 

9.6.26. Garantir aos pacientes acolhidas, a sua saída da comunidade terapêutica quando da verbalização das mesmas em descontinuar o tratamento nessa instituição (alta a pedido). Nesses casos, o serviço de Saúde Mental, bem como os familiares deverão ser comunicados; 

9.6.27. Não cobrar, em hipótese alguma, valor de qualquer natureza diretamente da paciente, de seus familiares e/ou de servidor da Prefeitura, nem exigir que a paciente ou seus familiares, assinem fatura ou guia de atendimento em branco; 

9.6.28. Não omitir-se de denúncia ao presente Termo durante o transcurso de algum tratamento clínico aos pacientes prestado, quando da contratação, referentes ao perfil da comunidade terapêutica, suas especialidades de tratamento, quadro clínico e acomodações. 

9.6.29. Os serviços, objeto deste Termo, deverão ter a sua execução iniciada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após solicitação da Comissão Técnica, com a internação da paciente. A Secretaria de Saúde acompanhará diretamente a prestação do serviço, esclarecerá dúvidas e questões porventura não tratadas na especificação dos serviços arrolados no edital de Contratação e poderá, inclusive, fornecer informações, em caráter sigiloso, referentes ao prontuário médico do paciente. 

9.6.30. A Secretaria de Saúde poderá propor a rescisão contratual da comunidade terapêutica e/ou as penalidades indicadas na lei vigente, desde que verifique falhas que comprometam a qualidade dos serviços e/ou inobservância das obrigações pactuadas. 

9.6.31. A Secretaria da Saúde indicará e encaminhará pacientes e/ou familiares de acordo com critérios definidos e bem justificados, assim como tomará imediatas providências no caso de denúncia de paciente internado, e/ou de seus familiares, a respeito de qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços e/ou tratamento. 

9.6.32. No processo de admissão do paciente e durante o tratamento, a CREDENCIADA deverá  observar os seguintes requisitos: 

a) A CREDENCIADA não deverá impor condições de crenças religiosas ou ideológicas; 

b) Observar o sigilo, segundo as normas éticas e legais, em relação a terceiros, quanto à permanência ou ao tratamento despendido a seus pacientes, qualquer divulgação de informação a respeito da pessoa, imagem ou outra modalidade de exposição só poderá ocorrer se previamente autorizada, por escrito, pela pessoa e familiares; 

c) Manter o respeito ao usuário e sua individualidade, a sua família e à coletividade. Fornecer ao usuário e seus familiares e/ou responsável legal, informações e orientações sobre os direitos e deveres daquele, quando da opção e adesão ao tratamento. 

d) Informar, verbalmente e por escrito, ao indicado ao tratamento os regulamentos e normas da instituição, devendo a pessoa ao ser admitida, declarar, por escrito, sua concordância com os termos propostos;

e) Cuidar do bem-estar físico e psíquico do usuário, proporcionando-lhe um ambiente livre de substâncias psicoativas e violência, resguardando-se o direito da CREDENCIADA estabelecer as atividades relativas à espiritualidade; 
9.7. É vedada a subcontratação total ou parcial da presente contratação. 

9.8. Os prazos previstos neste Termo de Referência e previstos na Lei nº 14.133/2021, não excluem nem revogam os prazos contratuais previstos em lei especial.

	10 – CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO DO OBJETO


10.1. O Município de Chalé/MG, por intermédio do gestor ou fiscal do contrato, será o responsável por realizar a fiscalização do serviço, o qual atestará a sua aceitação, informando se estão de acordo com a Nota de Autorização de Fornecimento/Requisições e com as devidas características técnicas, marcas, dentre outras, conforme proposto pela contratada. 

10.2. Acaso os serviços não estejam nas condições exigidas pela Administração, será lavrado termo de recusa, devendo, para tanto, o contratado providenciar as adequações necessárias, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de incorrer nas sanções previstas neste Termo de Referência e na Lei. 

10.3. Mesmo ocorrendo o recebimento definitivo dos serviços, não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes do serviço irregular, fora das normas, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato, por força das disposições legais em vigor. 
	11 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO


11.1. O gestor e fiscal do contrato, deverão privar pela integralidade e cumprimento de todas as cláusulas contratuais e fazer cumprir todas as obrigações estipuladas no instrumento contratual, bem como nas disposições contidas neste Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital de Pregão Eletrônico que dará origem ao contrato e os demais dispositivos legais previstos nas legislações de regência. 

11.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, fica designado para atuar como gestor do contrato o servidor público Municipal Reginaldo Dias Raposo, Secretário Municipal de Saúde e como fiscal do contrato, o servidor público municipal Michel Rodrigues, Supervisor de Distrito

1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

11.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

11.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
11.6. O(s) fiscal(is) e gestor(es) do(s) contrato(s) poderão no âmbito de sua competência, exercer as atribuições dispostas no Decreto nº 051/2023 e demais normas regulamentares vigentes.

	12 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO


12.1. Os pagamentos pelo fornecimento do produto ou serviço objeto deste Termo de Referência serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após emissão da nota fiscal e entrega dos serviços, contendo, na nota fiscal o aceite e recebimento, devidamente atestado pelo gestor ou fiscal do contrato.

12.2. Para efeito dos pagamentos, será considerado o valor unitário, total constante da proposta de preços e a quantidade efetivamente fornecida, obedecendo, contudo, a Nota de Autorização de Fornecimento ou Pedido e aferição e atestado emitido pelo gestor ou fiscal do contrato.

12.3. O pagamento efetuado pelo Município à empresa detentora da Ata de Registro de Preços/Contratada dependerá da apresentação dos seguintes documentos: (i) Nota Fiscal contendo a descrição, o valor unitário e total do produto; (ii) certidões de regularidade fiscal, social e trabalhistas atualizadas; outros documentos, se necessário; 

	13 – OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DAS PARTES


13.1. A Administração/Contratante obrigar-se-á:

a) Emitir nota de autorização de fornecimento/requisições dos serviços, conforme especificações do edital e da proposta do contratado;

b)  comunicar a contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos serviços prestados;

c) efetuar o pagamento de acordo com a forma de pagamento estipulada no Termo de Referência, no Edital ou no Contrato;

d) promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;

e) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela contratada fora das especificações estipuladas no Edital e seus respectivos anexos;

f) acompanhar e fiscalizar a contratada e as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Licitação, durante toda a execução contrato, em cumprimento ao disposto no inc. XVI, do art. 92 da Lei 14.133/2021; 
g) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

h) prestar à contratada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;

i) esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem contratados e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas;
j) notificar, por escrito, a contratada a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
k) efetivar o aditamento do contrato quando necessário ou solicitado pela contratada e aprovado pela fiscalização/gestão do contrato;
13.2. A empresa contratada obrigar-se-á:

a) Realizar a prestação dos serviços de acordo com as exigências e especificações, contidas no Edital e seus respectivos anexos;

b) Cumprir fielmente o objeto da contratação, de forma que os serviços sejam prestados no prazo estabelecido.

c) Realizar a prestação dos serviços conforme especificações mínimas descritas no TR e nas condições ofertadas.

d) Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços nos locais indicados pela Administração.
e) Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos serviços, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Município.

f) Comunicar imediatamente ao Município de Chalé/MG qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto contratado.

g) Fornecer números telefônicos, endereços de e-mail ou outros meios igualmente eficazes, para contato do Município com a licitante.

h) Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual.

i) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.

	14 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRAIVAS


14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao licitante ou contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A sanção prevista no inciso I do item 14.2 deste instrumento contratual, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 14.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.5. A sanção prevista no inciso II do item 14.2 deste instrumento contratual, será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/2021.

14.6. A sanção prevista no inciso III do item 14.2 deste instrumento contratual, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1 do edital e art.  do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Chalé/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.7. A sanção prevista no inciso IV, do item 14.2, deste instrumento contratual, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.1 e do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.6 e § 4º do art. 155, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.8. Além das sanções acima descritas, a Administração poderá aplicar multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.9. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

14.10. A sanção estabelecida no inciso IV do item 14.2 deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal responsável pela gestão do contrato;

14.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2. deste contrato, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

14.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.13. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 deste contrato, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.14. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 14.2. deste contrato, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.15. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 14.2 deste contrato, será procedida de instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos art. 159, da referida lei. 

14.17. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021.

	15 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS


15.1. O instrumento contratual, poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pela Administração:

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos;

b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - Por acordo entre as partes:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação da execução de obra ou serviço;

d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata de registro de preços ou do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

15.2. O valor dos serviços objeto da ata ou do contrato poderá ser reajustado/corrigido anualmente mediante requerimento da contratada ou de ofício, após decorridos 12 (doze) meses da contratação, contado a partir da data limite do orçamento estimado e será utilizado para fins reajustamento de preços o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, desde que a contratada não tenha dado causa para o atraso na execução do objeto. 

15.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

15.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea “d”, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

15.4.1. Para fins de concessão do reequilíbrio/revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a Autoridade Superior, mediante requerimento protocolado, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 

I - Planilha de composição do preço original e do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente contratados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

II - Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original e do novo preço. 

III- Outros documentos hábeis e legais que possam demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro.
15.5.  Enquanto não ocorrer a revisão dos preços, o contratado deverá executar as obras/serviços de continuada e pelo preço inicial contratado, devendo, contudo, a Administração decidir sobre o requerimento, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

15.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições da ata de registro de preços e/ou contrato e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a contratada será convocada pelo Município de Chalé/MG, para a alteração, por aditamento, do preço contratado, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação.

15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do art. 124, da Lei nº 14.1333/2021 e o disposto neste edital, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

	16 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO


16.1. O Município de Chalé, MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, pagará as empresas credenciadas/contratados, pela execução dos serviços, os preços consignados no Apêndice I, do Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência.

16.2. Os valores atribuídos a cada prestação de serviços foram apurados pela Secretaria Requisitante e Setor Competente do Município, sendo estipulados com base nas cotações de preços de valores praticados no mercado e por municípios circunvizinhos, haja vista a impossibilidade de auferir os valores através de órgãos oficiais, sendo, contudo, fixado o valor da contratação com base na justificativa constante do ETP.  

16.3. - O valor total previsto poderá ou não ser contratado durante a vigência deste credenciamento.

	17 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


17.1. As despesas decorrentes da contratação estão consignadas na LOA - Lei Orçamentária Anual do Município de Chalé/MG – Exercício de 2025, asseguradas na seguinte dotação orçamentária: 

10.301.0061.2098.3.3.90.39.00 - Ficha 155 – Fonte: 1.500 – 1600 e 1621 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Secretaria Municipal de Saúde.
17.2. Os recursos financeiros para cobertura das despesas correrão a conta de recursos próprios e do Município de Chalé/MG e outros consignados na lei orçamentária anual, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.

	18 – DA GARANTIA CONTRATUAL


18.1. Devido a natureza do objeto, não será necessário a exigência de garantia para a execução contratual.

	19 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO


19.1. O prazo de vigência deste Credenciamento será de 12 (doze) meses, nos termos do Estudo Técnico Preliminar - ETP, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
	20 – DOS CASOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL


20.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão; 

20.2. Constituirão ainda motivos para extinção deste contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, acaso ocorra as situações previstas nos dispositivos legais do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares. 
20.3. Nas situações em que ocorrer os casos de extinção deste contrato, aplicar-se-ão os dispositivos legais previstos nos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como as demais normas e regulamentações vigentes.

	21 – INFORMAÇÕES ADICIONAIS


21.1. Este Termo de Referência e seus anexos (se houver) farão parte integrante do edital de licitação.

21.2. No ato de elaboração do Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem deste Termo de Referência, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

21.3. Este Termo de Referência foi elaborado pelo Setor Competente do Município de Chalé/MG, com o auxílio do órgão da Assessoria/Consultoria Técnica.
Chalé/MG, 21 de fevereiro de 2024.
ERICKA MOREIRA LOURENÇO

Supervisora de Divisão
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
Obs: Confere com a transcrição do original.
Av. Cel. José Maria Gomes, 139- CEP 36985-000- Centro- (33) 3345-1374/3345-1208

E-mail: licitacao@chale.mg.gov.br Site: www.chale.mg.gov.br 


